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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO MATO GROSSO 19ª REGIÃO – CRECI / MT 

EDITAL Nº 02/2023/CRECI-MT, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO MATO GROSSO 19ª REGIÃO – CRECI / 
MT, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, o Edital 
de CONCURSO PÚBLICO destinado ao preenchimento de vagas no seu Quadro de Pessoal, e 
formação de cadastro de reserva, através de Avaliação por Provas para o cargo de Agente de 
Fiscalização. 
 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O presente Edital de CONCURSO PÚBLICO para preenchimento de cargos e formação de 

cadastro de reserva contém normas e procedimentos para a contratação de profissionais para 

vinculação e atuação no CONSELHO REGIONAL DE A CORRETORES DE IMÓVEIS DO MATO GROSSO 

19ª REGIÃO – CRECI / MT em cumprimento ao que determina o artigo 37, incisos I, II e VIII da 

Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, a Emenda Constitucional n° 19, de 11 de junho de 

1998 e na Lei n° 4.769, de 9 de setembro de 1965 para os cargos descritos no Anexo II deste edital. 

 

1.2 - O concurso público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais posteriores retificações 

e complementações; instruções normativas, comunicados, avisos e notas oficiais no endereço 

eletrônico do Concurso público e as orientações do Cartão de Confirmação de Inscrição, dos Editais 

de Convocações, das Capas das Provas e do Cartão de Respostas. Sua execução caberá ao Instituto 

Nacional de Seleções e Concursos – Instituto Selecon, instituição com atuação em âmbito nacional, 

especializada em concursos públicos, contratada pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS DO MATO GROSSO 19ª REGIÃO – CRECI / MT, para a organização e execução do certame, 

ficando a cargo do CRECI / MT, os procedimentos para contratação dos(as) candidatos(as) 

aprovados(as). 
 

1.2.1 O Instituto Selecon prestará informações e esclarecimentos ao candidato através dos seguintes 

meios: 

Endereço Eletrônico Selecon: www.selecon.org.br, na área do Concurso Público. 

Central telefônica (para informações e esclarecimentos): 

Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC): (65) 99297-9502, (65) 99269-2400 e (21) 2323-3180, 
somente em dias úteis, das 9h às 17h.  

E-mail: faleconosco@selecon.org.br 

1.2.2 Para envio de documento(s) ao Instituto Selecon, quando exigido neste edital ou solicitado pela 

Organização do certame, o candidato deverá proceder da seguinte forma:  

Para envio de documento(s): 

Quando exigido por edital, somente através de upload (envio de documento digitalizado, via 
internet, por meio de arquivo eletrônico) através do www.selecon.org.br, no painel do candidato. 
 
1.3 O Concurso público de que trata este Edital consistirá em exames de habilidades e 

conhecimentos, aferidos por meio de aplicação de etapa única, conforme descrito no item 2.2.  

http://www.selecon.org.br/
http://www.selecon.org.br/


 

  
 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 

19ª Região – MT 

Avenida André Maggi, Nº 877, Cuiabá/MT 

Telefone: (65) 3313-4800 

1.4 As provas serão aplicadas nos Municípios de Alta Floresta, Barra do Garças, Campo Novo do 
Parecis, Confresa, Cuiabá, Pontes e Lacerda, Rondonópolis e Sinop.   

 
1.4.1 Caso não haja disponibilidade de locais suficientes ou adequados nos Municípios citados, a 

realização das provas ocorrerá também em municípios limítrofes;  

1.4.2 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Mato Grosso-MT.  

1.5 - Os candidatos aprovados serão submetidos ao regime de trabalho da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, e farão jus aos direitos, às vantagens e às obrigações previstas em lei, reguladas em 

acordo coletivo de trabalho e em normas administrativas internas do CRECI-MT.  
 

2 – DO CONCURSO PÚBLICO E DOS EMPREGOS DISPONIBILIZADOS 

 

2.1 - A seleção para contratação de profissionais será realizada para atender o exercício do cargo 

descrito no quadro de vagas incluso no Anexo II deste edital. 

 

2.2 - A Seleção de que trata este Edital, constará de: 

1a etapa - Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos e Específico, de caráter eliminatório e 

classificatório. 

2a etapa – Prova de Redação, de caráter eliminatório e classificatório. 

 

3 - JORNADA DE TRABALHO 

3.1 - A jornada de trabalho dos profissionais para o exercício dos cargos disponibilizados neste edital 

está prevista no Anexo II. 

 

4 - DA REMUNERAÇÃO 

4.1 - A remuneração dos profissionais contratados seguirá a tabela salarial inicial, conforme previsto 

no Anexo II deste edital. 

 
4.2 - O CRECI-MT oferecerá aos candidatos admitidos por meio deste concurso público, desde que 
preenchidos os requisitos legais, os seguintes benefícios:  
a) Vale Refeição;  
b) Vale transporte, conforme legislação vigente. 
 
4.3 - Em caso de admissão, os candidatos contratados receberão, além da remuneração base, os 
benefícios que estiverem em vigor na época da admissão ou readmissão, desde que preenchidos os 
requisitos legais e as regras estabelecidas em Normas Internas.  
 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1 Disposições Gerais sobre as inscrições: 

5.1.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação das 

condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, bem como em eventuais avisos, retificações, eventuais editais complementares ou 
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retificadores, além de instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não se 

poderá alegar desconhecimento em momento algum. 

5.1.2 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente 

efetuar a inscrição e recolher o valor respectivo após tomar conhecimento do disposto neste Edital 

e seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo. 

5.1.3 As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Inscrição ou no Formulário Eletrônico de 
Requerimento de Isenção são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se o CRECI-MT e o 
Instituto Selecon de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação incorreta, endereço inexato 
ou incompleto ou opção incorreta referente aos cargos pretendidos pelo candidato. 
 
5.1.4 Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição determinarão o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso. 
 
5.1.5 No ato da inscrição não se exigirá do candidato envio de cópia digitalizada de nenhum 
documento, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade e exatidão dos dados informados 
no Formulário Eletrônico de Inscrição, sob as penas da lei, excetuando-se os casos de Requerimento 
Eletrônico de Isenção do pagamento do valor da inscrição e das Pessoas com Deficiência. 
 
5.1.6 O valor de inscrição pago pelo candidato é pessoal e intransferível. 

5.1.7 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido neste Edital. 

5.1.8 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada em valor superior ou inferior 

do que o estabelecido, em duplicidade, realizada de forma extemporânea ou para cargo com perfil 

profissional diferente, seja qual for o motivo. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 

o Concurso público não se realizar. 

5.1.9 Constatada alguma irregularidade praticada pelo candidato, a qualquer tempo, a inscrição do 
candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
5.1.10 Estão impedidos de participar deste concurso público os empregados públicos do CRECI-MT 
que estejam diretamente relacionados às atividades de elaboração e execução do concurso público, 
sob pena de eventual responsabilização cível e criminal.  
 

5.1.11 Constatada, em qualquer fase do concurso público, inscrição de candidato na situação de que 
trata o subitem anterior, haverá o seu indeferimento, e o candidato será eliminado do concurso 
público. 
 
5.1.12 A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, Editais Complementares, Retificadores, 
convocações e eventuais posteriores alterações, Instruções Normativas, das quais não poderá deixar 
de cumprir ou alegar desconhecimento. 
 

5.2. Dos Procedimentos para Inscrição: 

5.2.1 As inscrições para o concurso público serão realizadas pela Internet, somente através do 

endereço eletrônico www.selecon.org.br, e encontrar-se-ão abertas a partir da 00h01min do dia 

11/09/2023 até as 23h59min do dia 15/10/2023, sendo o dia 16/10/2023 o último dia para o 

pagamento do boleto bancário, observado o horário de horário local. 

http://www.selecon.org.br/
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5.2.2 Para inscrever-se neste Concurso Público, o candidato deverá, durante o período das inscrições, 

efetuar sua inscrição somente através do endereço eletrônico www.selecon.org.br, conforme os 

procedimentos estabelecidos a seguir: 

a) ler atentamente este Edital; 
b) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, na área do concurso, e transmitir os dados pela 
Internet, providenciando a impressão do comprovante de inscrição finalizada; 
c) até o dia do vencimento, em qualquer agência bancária ou via on-line, através de site bancário da 
internet; 
d) o candidato que não efetuar o pagamento do boleto bancário, referente à inscrição, até a data do 
seu vencimento, ficará impossibilitado de participar do concurso. 
 
5.2.2.1 Os candidatos deverão optar pelo cargo/polo de locação e pelo local de realização da prova, 
devendo especificá-los no ato da Inscrição, conforme discriminado neste Edital.  
 
5.2.3 O valor de inscrição será de R$120,00 (cento e vinte reais). 

 

5.2.4 Apenas excepcionalmente, em caso de feriado ou evento extraordinário que acarrete o 

fechamento de todas as agências bancárias, será permitido o pagamento na data de vencimento do 

boleto bancário no primeiro dia útil após o dia de vencimento. 

5.2.5 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por meio de cheque, por depósito em caixa 

eletrônico, pelos Correios, por transferência eletrônica de valor através de DOC ou TED, 

agendamento de pagamento, ordem de pagamento ou depósito comum de valor em conta corrente, 

condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados 

neste Edital. 

5.2.6 O CRECI-MT e o Instituto Selecon não se responsabilizam quando os motivos de ordem técnica 

não lhes forem imputáveis, por inscrições ou pedidos de isenção não recebidos por falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação da internet, falhas de impressão, 

problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros 

fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 

5.2.7 A formalização da inscrição somente se dará: 
a) com o adequado preenchimento de todos os campos do Formulário Eletrônico de Inscrição pelo 
candidato; 
b) com a efetiva quitação do boleto bancário e emissão de comprovante de operação emitido pela 

instituição bancária, a ser encaminhado ao Instituto Selecon, para a efetivação da inscrição. 

 

5.2.8 O descumprimento das instruções para a inscrição pela Internet implicará a não efetivação da 

inscrição, assegurado o direito de recurso previsto no item 11 deste Edital. 
 

5.2.9 O comprovante de inscrição do candidato será o próprio boleto, devidamente quitado, e/ou 

seu comprovante de pagamento. 

 

5.2.10 É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção, sob sua guarda, do boleto bancário 

quitado e/ou comprovante do pagamento do boleto com o valor de inscrição, para posterior 

apresentação, se necessário. 

 

http://www.selecon.org.br/
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5.2.11 A partir de 20/10/2023, o candidato deverá conferir no site do Instituto Selecon, através do 

link “Painel do Candidato”, se os dados da inscrição foram recebidos e o pagamento processado. Em 

caso negativo, e se o candidato tiver quitado o boleto até o vencimento, deverá entrar em contato 

com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do Instituto Selecon ou pelos meios previstos no 

subitem 1.2.1, de segunda a sexta-feira (somente em dias úteis), das 9h às 17h, para verificar o 

ocorrido. 

 

5.2.12 Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão de Convocação de Etapa ou erros 

observados no comprovante de inscrição impresso (Ficha de Inscrição), quanto a nome, número de 

documento de identidade, sexo, data de nascimento e endereço, deverão ser corrigidos por meio do 

site do www.selecon.org.br, de acordo com as instruções constantes da área do Concurso público, 

até 48h (quarenta e oito horas) após a aplicação das Provas Objetivas. 

 

5.2.12.1 O candidato que desejar retificar alguma informação em seu cadastro de inscrição deverá 

fazê-lo através da área do certame no qual está inscrito, no link “alteração/retificação de cadastro”, 

informando seu login e senha. 
 

5.2.12.2 O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 

5.2.12. deste Edital deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

 

5.2.13 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas 

por seu representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do 

Formulário Eletrônico de Inscrição. 

 

5.2.14 Aconselha-se ao candidato a leitura atenta do edital, antes de efetivar o pagamento da 

inscrição, pois o valor da taxa de inscrição no certame não será devolvido em hipótese alguma, a não 

ser em caso de cancelamento do Concurso público. 
 

5.3. Da Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição: 

5.3.1 O candidato poderá requerer a isenção da taxa de inscrição, no período de 06/09/2023 até o 
dia 08/09/2023 exclusivamente pela internet, por meio do endereço www.selecon.org.br, mediante 
o preenchimento do formulário eletrônico de solicitação de isenção. 
 
5.3.2 Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato que comprovar estar inscrito no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

 

5.3.2.1 A comprovação de estar inscrito no CADÚNICO será realizada mediante: 

Inserção, na sua ficha de inscrição, obrigatoriamente, o Número de Identificação Social (NIS), 

atribuído pelo CadÚnico. 

5.3.3 Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato que comprovar ser doador de medula 
óssea. 
 

5.3.3.1 A comprovação dos doadores de medula óssea será realizada mediante: 
envio, através de upload, conforme o subitem 5.3.1, de cópia simples do cadastramento perante o 
Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, e cópia simples do documento oficial 
(carteirinha de doador e/ou declaração de inscrição). 
 

http://www.selecon.org.br/
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5.3.4 Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato que comprovar ser voluntários da 
Justiça Eleitoral e jurados que atuarem no Tribunal do Júri, no âmbito do Estado de Mato Grosso, 
conforme "LEI Nº 11.238, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020 - D.O. 29.10.20". 
 
5.3.4.1 A comprovação do serviço prestado, o candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, 
comprovante expedido pela Justiça Eleitoral ou Vara Criminal do Tribunal do Júri, contendo o nome 
completo do eleitor ou jurado, a função desempenhada, o turno e a data da eleição e/ou as datas 
em que prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri. 
 
5.4 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido será comunicado dessa medida, na data de 13 
de setembro de 2023, mediante divulgação pelos endereços eletrônicos: https://crecimt.gov.br/ e 
www.selecon.org.br. 
 
5.5  O candidato disporá de dois dias, contados a partir da publicação do edital específico, para 
contestar o indeferimento do pedido da isenção de taxa de inscrição, no endereço eletrônico 
www.selecon.org.br. 
 
5.6 O candidato que não obtiver a isenção da taxa de inscrição e tiver interesse em permanecer no 
concurso deverá efetuar o pagamento do respectivo valor no período de 21/09/2023 até o dia 
16/10/2023. 

 
5.7 O candidato que apresentar comprovante inidôneo ou firmar declaração falsa para se beneficiar 
da isenção perderá os direitos decorrentes da inscrição no Concurso Público, sendo considerado 
inabilitado, além de responder pela infração. 
 
5.8 Em nenhuma hipótese serão aceitas a anexação ou a substituição de qualquer documento após a 
sua entrega ou fora do período estabelecido para a entrega da documentação comprobatória da 
condição de isento de pagamento da taxa de inscrição, nem o seu encaminhamento por procuração 
com firma reconhecida em cartório, fac-símile, correio eletrônico, serviço postal ou qualquer outro 
meio. 
 

5.9 No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que 

constam neste Edital, bem como que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam 

tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a 

aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu(s) 

nome(s), número de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da 

transparência que regem a Administração Pública e nos termos do Decreto 48.237, de 22 de julho de 

2021 (Dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo). 

 

6. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) E ÀS PESSOAS 

PRETAS OU PARDAS (PPP) 

6.1 CANDIDATOS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)  

6.1.1. Em cumprimento a Lei Federal 13.146/2015 (LBI), Lei Federal 12.764/2012 e Decreto Federal 

3.298/99, em seu Artigo 4º, incisos I, II, III, IV e V, com as alterações introduzidas pelo Decreto n.º 

5.296/2004 e Decreto Federal 9.508/2018, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas 

destinadas no Quadro de Vagas (Anexo II), aos candidatos Pessoa com Deficiência (PCD), incluindo 

pessoas com transtorno do espectro autista, que atendam as determinações estabelecidas pela lei e 

no referido Decreto Federal e na Lei 6.708/2013.  

http://www.selecon.org.br/
http://www.selecon.org.br/
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6.1.1.1 O candidato que se declarar Pessoa com Deficiência (PCD) concorrerá em igualdade de 

condições com os demais candidatos.  

6.1.2. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:  

a) no ato da inscrição, declarar-se Pessoa com Deficiência (PCD);  

b) encaminhar cópia simples do CPF e Laudo Médico (original ou cópia autenticada), emitido nos 

últimos 3 (três) meses por médico especialista, na deficiência apresentada, atestando a espécie e o 

grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 3/16 correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 

6.1.2.1.  

6.1.2.1. Para garantir o direito do item supracitado, o candidato com deficiência, após efetuada a 

inscrição, deverá encaminhar ao INSTITUTO SELECON, através do sítio eletrônico do INSTITUTO 

SELECON, www.selecon.org.br, via Upload (envio de documento(s) digitalizado(s) por meio 

eletrônico), acessando o Painel do Candidato, somente no prazo previsto no Cronograma constante 

deste Edital (Anexo I), laudo médico, assinado por profissional habilitado e inscrito no Conselho 

Regional de Medicina (CRM), emitido nos últimos 3 (três) meses, atestando o tipo e o grau, ou nível 

da deficiência, incluindo o código (CID-10) da deficiência que possui.  

6.1.2.2. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada), pela via acima citada, é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO SELECON não se responsabiliza por qualquer 

tipo de erro no envio que impeça a chegada da documentação a seu destino, de forma totalmente 

legível e com todas as informações necessárias, sob pena de indeferimento do pedido.  

6.1.3. O candidato que se declarou Pessoa com Deficiência (PcD) poderá requerer, no ato da 

inscrição, na forma do subitem 7 deste edital, atendimento especial, para o dia de realização das 

provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto no 

Artigo 4º do Decreto nº 9.508/2018.  

6.1.4. A imagem do Laudo Médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este 

Concurso público.  

6.1.4.1. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 

Pessoa com Deficiência (PcD) será divulgada na Internet, no endereço eletrônico 

www.selecon.org.br.  

6.1.5. A inobservância do disposto no subitem 6.1.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 

reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias.  

6.1.6. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas 

no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, com as alterações introduzidas pelo Decreto n.º 

5.296/2004 e a Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ.  

6.1.7. Os candidatos que se declararem deficientes, caso aprovados no processo seletivo, serão  

convocados, quando de sua contratação, para submeter-se à perícia médica por equipe 

multiprofissional de responsabilidade do CRECI-MT, constituída na forma do art. 43 do Decreto 

nº 3.298/1999, com vistas à confirmação da deficiência declarada, bem como à análise da 

compatibilidade ou não da deficiência comas atribuições do cargo e, ainda, da viabilidade das 

condições de acessibilidade e da adequação do ambiente de trabalho para execução das tarefas.  

http://www.selecon.org.br/
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6.1.8. O CRECI-MT exime-se das despesas com viagens e estada dos candidatos convocados para 

confirmação da condição declarada no subitem anterior.  

6.1.9. O candidato com deficiência deverá comparecer a avaliação, munido de laudo circunstanciado 

que ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência. Da decisão 

da Equipe Multidisciplinar caberá recurso, em data prevista no cronograma do edital.  

6.1.10. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência concorrerá em igualdade de 

condições com os demais candidatos.  

6.1.11. Na avaliação do candidato com deficiência, a equipe multidisciplinar emitirá parecer, 

observando o disposto no Artigo 5º do Decreto nº 9.508/2018.  

6.1.12. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoas com Deficiência (PCD), se não 

eliminados no concurso e considerados pessoas com deficiência, terão seus nomes publicados em 

lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo de opção.  

6.1.13. As vagas definidas no subitem 6.1.1 que não forem providas por falta de candidatos que se 

declarem “Pessoas com Deficiência (PCD)”, ou que sejam aprovados nesta modalidade, serão 

preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por opção de cargo.  

6.2. PESSOAS PRETAS OU PARDAS (PPP)  

6.2.1. Das vagas destinadas a cada cargo, 20% serão reservadas a candidatos autodeclarados 

“Pessoas pretas ou Pardas”, na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.  

6.2.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.2.1 deste edital resulte em número 

fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou 

maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor 

que 0,5, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 12.990/2014.  

6.2.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por 

concorrer às vagas reservadas aos pretos ou pardos e autodeclarar-se preto ou pardo, conforme 

quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

6.2.2.1. Para cumprimento do disposto no item 6.2.2, o candidato deverá preencher a 

autodeclaração (Anexo V). Esta deverá ser impressa, preenchida, assinada, digitalizada e enviada, via 

Upload, acessando do Painel do Candidato, para ser anexada à inscrição do (a) candidato (a) através 

do Painel do Candidato.  

6.2.3. Até o final do período de inscrição no concurso, será facultado ao candidato desistir de 

concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos pretos ou pardos.  

6.2.4. A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e terá validade 

somente para este concurso.  

6.2.5. As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, devendo esse responder por qualquer falsidade.  
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6.2.6. Os candidatos pretos ou pardos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a 

pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, 

de acordo com a sua classificação no concurso.  

6.2.7 Os candidatos pretos ou pardos aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla 

concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos pretos ou pardos, sendo, dessa 

forma, automaticamente excluídos da lista de candidatos pretos ou pardos aprovados.  

6.2.8. Em caso de desistência de candidato preto ou pardo aprovado em vaga reservada, a vaga será 

preenchida pelo candidato preto ou pardo posteriormente classificado.  

6.2.9. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa preta ou parda, se aprovado no 

concurso fora do número de vagas, figurará em lista específica e também na listagem de classificação 

geral (ampla concorrência), respeitando-se os limites do Anexo II, do Decreto 9.739/2019.  

6.2.10. Na hipótese de não haver candidatos pretos ou pardos aprovados em número suficiente para 

que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla 

concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 

classificação geral por cargo.  

6.2.11. Os cargos que não disponham de vagas reservadas para pessoa preta ou parda, os candidatos 

nessa condição concorrerão às vagas de ampla concorrência.  

6.2.12. A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas 

reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos pretos ou pardos.  

6.2.13. Os candidatos pretos ou pardos que tenham optado por concorrer às vagas reservadas 

participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange às 

fases do concurso, ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, 

aos critérios de aprovação e a todas as demais normas de regência do concurso.  

6.2.14. Os candidatos que concorrerem na condição de pretos ou pardos, conforme opção a ser 

exercida no ato de inscrição no concurso, deverão se submeter a procedimento de avaliação de 

heteroidentificação, na data prevista no cronograma do concurso, através de edital de convocação a 

ser divulgado também em data prevista no cronograma do concurso. Caberá recurso, em data 

prevista no cronograma do Concurso, à decisão da banca de avaliação da heteroidentificação.  

6.2.15. Será considerada fraudulenta a autodeclaração da condição racial, quando, ao se realizar a 

avaliação de heteroidentificação, verificar-se a existência de indícios de má-fé por parte do 

interessado.  

6.2.16. Constatado o caso do subitem anterior, além da eliminação do Concurso Público, será 

enviada a documentação ao Ministério Público Federal para apuração da existência ou não de crime, 

nos termos da legislação penal vigente.  

6.2.17. Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como Pretos e Pardos cuja 

declaração resulte de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, 

revestida de má-fé - ou os que não comparecerem para a verificação na data, horário e local 
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estabelecidos no Edital continuarão participando do certame em relação às vagas destinadas à ampla 

concorrência, se tiverem obtido pontuação para tanto.  

6.2.18. A avaliação da banca específica quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição 

de pessoa preta ou parda, terá validade apenas para este Concurso Público.  

6.2.19. A decisão da banca específica quanto à permanência do candidato no certame concorrendo 

às vagas reservadas não garante que o candidato permaneça no certame posteriormente, caso 

constatada a falsidade em sua declaração.  

6.2.20. A relação dos candidatos inscritos na condição de pessoas pretas ou pardas será divulgada no 

endereço eletrônico www.selecon.org.br, na data indicada no Cronograma Previsto – Anexo I. 

 

7. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

7.1 Das lactantes: 

7.1.1 Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do Concurso, nos critérios e condições 

estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal nº 7.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei Federal nº 10.048, de 8 

de novembro de 2000 e Lei Estadual nº 10.269, de 27 de fevereiro de 2015. 

7.1.2 No Formulário Eletrônico de Inscrição, a candidata que seja mãe lactante, além de assinalar 

esta opção, deverá informar a quantidade de lactentes e a data de nascimento da(s) criança(s), para 

adoção das providências necessárias. 

7.1.3 A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar seu filho, além de solicitar 

atendimento diferenciado, deverá, obrigatoriamente, apresentar ao fiscal de prova a certidão de 

nascimento do lactente, bem como levar um acompanhante, que ficará em espaço reservado para 

essa finalidade e que se responsabilizará pela criança, enquanto a candidata estiver realizando a 

prova. 

7.1.4 A candidata que tiver atendimento diferenciado para amamentação durante a realização da 

prova terá direito ao intervalo de até 30 (trinta) minutos, por filho, a cada 02 (duas) horas, para 

amamentação. 

7.1.5 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização das provas em 

igual período, conforme itens 7.1.3. e 7.1.4. 

7.1.6 Caso a candidata compareça ao local de realização das provas sem certidão de nascimento, 

será permitida a amamentação, no entanto a candidata terá de assinar termo de responsabilidade 

pela criança. 

7.1.7 A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos responsável 

por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e a permanência temporária desse 

adulto, em local apropriado, será autorizada pela coordenação do certame. 

7.1.8 A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma “fiscal” designada 

pela coordenação de aplicação da prova, sem a presença do responsável pela guarda da criança, que 

garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital. 
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7.1.9 O Instituto Selecon não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. A candidata 

nessa condição, se não levar acompanhante, não poderá realizar as provas. 

7.2. Das outras condições: 

7.2.1 O candidato que, por qualquer razão, passe a necessitar de condições especiais para a 

realização das provas, após o período de inscrições, deverá encaminhar Solicitação de Condição 

Especial até o dia 17/11/2023, após o pagamento ou deferimento de isenção da sua inscrição, via e-

mail constante do subitem 1.2.1 e, após análise do Instituto Selecon, poderá ser liberado um link no 

endereço www.selecon.org.br, na área do concurso, para que sejam solicitadas condições especiais, 

através do preenchimento de Formulário Eletrônico. 

7.3 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 6 deste Edital não terão 

a prova especial e/ou condições especiais atendidas. 

7.4 A solicitação de atendimento especial será autorizada segundo os critérios de viabilidade e 
razoabilidade. 

 

8. DAS PROVAS OBJETIVA  

8.1 Da Prova Objetiva  

8.1.1 A Prova Objetiva será composta de questões de Múltipla Escolha, conforme quadro constante 

do item 8.1.4., sendo que cada questão conterá 4 (quatro) alternativas com uma única resposta 

correta. 

8.1.2 Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva são os constantes do Anexo IV deste 

Edital. 

8.1.3 A Prova Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de leitura ótica. 

8.1.4 A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será constituída conforme a seguir: 

ÁREA DISCIPLINAS 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

TOTAL 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua Portuguesa 10 1,5 15 

Raciocínio Lógico e 
Matemático 

05 1,0 05 

Noções de Informática 05 1,0 05 

Legislação e Ética na 
Administração Publica 

05 1,0 05 

Conhecimentos 
Específicos 

Disciplina Específica de 
acordo com habilitação 15 2,0 30 

TOTAL 40  60 

 
8.1.5 Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva, não podendo zerar em nenhuma das 

disciplinas. 

 

http://www.selecon.org.br/
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8.1.6 Será considerado não habilitado na prova objetiva e eliminado do Concurso público o 

candidato que não obtiver o mínimo de pontos exigidos para aprovação e/ou zerar qualquer das 

disciplinas das áreas de conhecimento nos termos estabelecidos no item 8.1.5. deste Edital. 

8.1.7 Caberá recurso ao resultado preliminar desta etapa, conforme previsto no item 11 deste Edital. 

 

8.2 Da Prova de Redação – 2ª Etapa  

8.2.1 A Prova de Redação, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada no mesmo dia da 
Prova Objetiva.  

8.2.2 Somente serão corrigidas as redações dos candidatos habilitados na prova objetiva e que 
atinjam a condição de classificados na Prova Objetiva, até o limite de 20 (vinte) vezes o número de 
vagas ofertadas, conforme o cargo escolhido, mais os empatados no total de pontos na última 
posição, além das redações de todos os candidatos com deficiência (PcD) habilitados na Prova 
Objetiva, ficando todos os demais candidatos eliminados do concurso para todos os efeitos.  

8.2.3 A Prova de Redação terá como valor máximo 100 (cem pontos), e o candidato deverá redigir 
sua resposta utilizando o mínimo de 20 (vinte) e o máximo 30 (trinta) linhas; 

8.2.4 O tema da Prova de Redação será sobre assunto da especialidade do cargo ou sobre 
atualidades, observando-se os critérios de correção estabelecidos na tabela abaixo: 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Critério 1 Escrita formal, registro e vocabulário 20 

Critério 2 Morfossintaxe e coesão 30 

Critério 3 Tema, tipologia e gênero 20 

Critério 4 Progressão, coerência e relevância 30 

Pontuação máxima 100 

 
8.2.4.1 No critério 1 – Escrita formal, registro e vocabulário, serão avaliados os seguintes aspectos: 
convenções da escrita formal (acentuação gráfica, ortografia, atendimento às regras de uso do hífen, 
separação silábica, emprego de letras maiúsculas/minúsculas), escolha adequada de registro (nível 
de formalidade e regras da modalidade escrita) e escolha vocabular (escolhas lexicais). 

8.2.4.2 No critério 2 – Morfossintaxe e coesão, serão avaliados aspectos gerais da morfossintaxe da 
língua portuguesa (concordância, regência, pontuação, tempos e modos verbais, paralelismo 
sintático, emprego de pronomes, crase, estruturação dos períodos e parágrafos) e elementos de 
coesão. 

8.2.4.3 No critério 3 – Tema, tipologia e gênero, serão avaliados o atendimento ao tema, com 
demonstração de bom conhecimento do assunto; atendimento à tipologia textual e ao gênero 
solicitado na proposta. 

8.2.4.4 No critério 4 – Progressão, coerência e relevância, serão avaliados repertório legitimado, 
bom encadeamento do texto segundo um claro projeto de redação, progressão temática consistente, 
com coerência interna e externa; argumentos bem selecionados e bem desenvolvidos. 

8.2.4.5 Não será permitida nenhuma espécie de consulta nem a utilização de livros, códigos, 
manuais, impressos ou quaisquer anotações durante a prova 

8.2.4.6 Caso ocorra abordagem tangencial do tema proposto, divagações e/ou cópias de textos da 
prova, haverá penalização na nota global da prova. 

8.2.4.7 O Caderno de Respostas da Prova de Redação será desidentificado para a correção e não se 
permitirá qualquer identificação do candidato pela Banca de Correção, garantindo-se, assim, o sigilo 
do autor/candidato. 
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8.2.4.8 Na Prova de Redação, o candidato não poderá assinar em lugar algum ou fazer qualquer tipo 
de identificação, sob pena de anulação da sua prova e consequente eliminação do candidato deste 
Concurso Público.  

8.2.4.9 O Instituto Selecon fornecerá Folha de Rascunho no próprio Caderno de Questões.  

8.2.4.10 A Folha de Rascunho do Caderno de Questões será de preenchimento facultativo e não será 
válida, em hipótese alguma, para avaliação da Prova de Redação do candidato.  

8.2.4.11 O candidato que entregar a Prova de Redação em branco não será avaliado pela Banca de 
Correção e, consequentemente, será eliminado do Concurso.  

8.2.4.12 Não será permitido ao candidato levar a Folha de Rascunho da sua Prova de Redação.  

8.2.4.13 O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da Prova de Redação.  

8.2.4.14 O espelho do Caderno de Respostas da Prova de Redação do candidato será divulgado em 
www.selecon.org.br na mesma data da divulgação das notas, e apenas durante o prazo recursal.  

8.2.4.15 A Prova de Redação deverá ser manuscrita, em letra LEGÍVEL, com caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul (de material transparente), não sendo permitida a interferência ou a participação 
de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial 
para a realização das provas. 

8.2.4.16 Será atribuída nota zero à Prova de Redação que: a) estiver em branco; b) não obedecer à 
tipologia, ao tema, ao gênero ou à proposta da Prova de Redação; c) estiver parcialmente ou 
totalmente ilegível; d) estiver desenvolvida em forma de desenhos, versos ou outros códigos alheios 
à língua portuguesa escrita ou em idioma diverso do português; e) estiver redigida com espaçamento 
excessivo entre letras, palavras e parágrafos; f) não for redigida com caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta; g) seja, no todo ou em parte, cópia ou plágio de outro autor ou dos textos 
motivadores; h) tiver extensão inferior ao mínimo de linhas estabelecido; i) for assinada fora do local 
apropriado ou que apresentar qualquer escrita, sinal, marca ou símbolo que possibilite a 
identificação do candidato; j) ferir os Direitos Humanos, as normas legais ou proferir insultos à banca. 

8.2.4.17 A Prova de Redação terá cunho eliminatório e classificatório, sendo eliminado do Concurso 
Público e considerado não habilitado o candidato que não perfizer o mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do total de pontos, ou seja, 50 (quarenta) pontos.  

8.2.4.18 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito 
fora do local apropriado indicado no Caderno de Respostas da Prova de Redação.  

8.2.5. Caberá recurso ao Resultado Preliminar desta etapa, conforme previsto no item 11 deste 
Edital. 
 

9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
9.1 A aplicação das Provas Objetiva será realizada nos Municípios de Alta Floresta, Barra do Garças, 

Campo Novo do Parecis, Confresa, Cuiabá, Pontes e Lacerda, Rondonópolis e Sinop, e em 

municípios limítrofes, se necessário, e está prevista para a seguinte data e períodos: 

Cargos Data Prevista Provas Turno 

Cargos de Nível Médio 19/11/2023 Prova Objetiva  manhã 

  
9.2 A Prova Objetiva e de Redação, serão realizadas no mesmo dia e terá a duração de 3h e 30min 

(três horas e trinta minutos), incluído o tempo para leitura das instruções e preenchimento do 

Cartão de Respostas e das Folhas de Respostas.  
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9.3 O Cartão de Convocação de Etapa (CCE) para as provas, contendo o local, a sala e o horário de 

realização, estará disponível no site do Instituto Selecon - www.selecon.org.br  a partir de 

13/11/2023. 

9.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes para 

realização de provas, o Instituto Selecon reserva-se no direito de alocá-los em outras localidades, 

não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 

candidatos. 

9.5 Não será enviado, via correio, cartão de convocação para as provas, sendo a data, o horário e o 

local da realização das provas disponibilizados conforme o item 9.3. 

9.6 Havendo alteração da data prevista da prova por interesse público, as despesas provenientes da 

alteração serão de responsabilidade do candidato. 

9.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para realização das provas com uma hora de 

antecedência do início das provas conforme cronograma Anexo I, munido de caneta esferográfica de 

tinta azul ou preta não porosa, de material transparente, do Cartão de Convocação de Etapa (CCE) 

impresso e de original de documento oficial de identidade, contendo fotografia e assinatura.  

9.7.1. Serão considerados documentos oficiais e originais de identidade: carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares (ex-Ministérios Militares), pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de 

Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, 

Conselhos, etc.); passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público, Magistratura, da Defensoria 

Pública e outras carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade, 

inclusive as carteiras de identidade digitais, com foto, visualizadas somente por apps governamentais 

oficiais; e a Carteira Nacional de Habilitação.  

9.7.1.1 O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com 

clareza, a identificação do candidato. 

9.7.1.2 Não serão aceitos documentos de identidade ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

9.7.1.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar 

certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedida há, no máximo, 30 (trinta) 

dias da data da realização das provas, e, ainda, deverá ser submetido à identificação especial, 

consistindo na coleta de impressão digital. 

9.7.1.4 Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Protocolos, Certidão de 

Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei Federal nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 (que institui o Código de Trânsito Brasileiro), Carteira de 

Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos 

citados (ainda que autenticadas) ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

9.7.1.5 O Comprovante de Inscrição e o Cartão de Convocação de Etapa não terão validade como 

documento de identidade para as provas. 

9.8 Não será permitido ao candidato realizar provas fora da data, do horário e do espaço físico 

determinados pelo Instituto Selecon. 

9.9 O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, do horário e do local de 

realização das provas, para fins de justificativa de sua ausência. 

http://www.selecon.org.br/
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9.10 O candidato que chegar ao local de provas após o fechamento dos portões será eliminado deste 

Concurso Público. 

 

9.11 É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização 

das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de 

realização das provas com antecedência. 

9.12 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. 

9.13 O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará a desistência do 

candidato e resultará em sua eliminação deste Concurso Público. 

9.14 O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na Convocação para as 

Provas, mas que apresente o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos 

neste Edital, poderá participar do Concurso Público, devendo preencher e assinar, no dia das provas, 

formulário específico. 

9.14.1 A inclusão de que trata o subitem 9.14 será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 

verificação quanto à regularidade da referida inscrição. 

9.14.2 Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

9.15 O candidato deverá acrescentar sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela 

constante do seu documento de identidade, vedada a aposição de rubrica. 

9.16 Após adentrar a sala de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer 

material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova. 

9.17 Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala após o início da 

prova, mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de 

aplicação de provas. 

9.18 No local de realização das provas, não será permitido ao candidato o uso de óculos escuros, 

boné, chapéu, gorro, lenço, nem poderá fazer uso ou portar, mesmo que desligados, rádio 

comunicador, aparelhos eletrônicos, pagers, bip, agenda eletrônica, relógio analógico ou digital, 

calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, ponto eletrônico, 

transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, 

nem poderá realizar qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre 

estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitida anotação de 

informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) por qualquer meio, uso de notas, 

anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou 

visual. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato. 

9.18.1 O telefone celular, enquanto estiver no local de prova, deverá permanecer desligado, tendo 

sua bateria retirada, se possível, no momento de acesso à sala de prova e acomodado 

obrigatoriamente em porta-objetos de plástico lacrado, a ser fornecido pela Coordenação da 

aplicação do certame. 

9.18.2 O telefone celular, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da bateria, deverá 

ser desligado e acomodado em porta-objetos lacrado. Caso o aparelho celular, de qualquer tipo ou 
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modelo, emita qualquer vibração ou som durante a realização da prova, o candidato será 

eliminado do concurso. 

9.18.3 O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos 

objetos especificados no item 9.18, incluindo os aparelhos eletrônicos citados, mesmo que 

desligados ou sem a fonte de energia, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

9.18.4 É vedada a entrada de candidato no local de prova portando qualquer espécie de arma, 

principalmente arma de fogo ou objetos similares, mesmo que possua o respectivo porte, sob pena 

de eliminação do certame. 

9.18.5 Os pertences pessoais do candidato serão deixados embaixo das carteiras/cadeiras durante 

todo o período de permanência na sala de prova, não se responsabilizando o CRECI-MT e o Instituto 

Selecon por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorrerem. 

9.18.6 É assegurado ao candidato que utilize véu islâmico ou vestimenta de qualquer religião na 

parte superior da cabeça, desde que o rosto não esteja coberto e que seja franqueada à Comissão do 

Concurso, a prévia inspeção da parte do corpo a ser coberta, de sorte a afastar suspeita ou indício de 

fraude.  

9.18.7 O candidato que precise utilizar vestimenta específica devido à religião deverá informar essa 

peculiaridade à organização do certame através dos contatos previstos no subitem 1.2.1. 

9.19 O Instituto Selecon recomenda que o candidato leve para a realização das provas apenas o 

documento original de identidade, caneta azul ou preta (de material transparente) e cartão de 

confirmação de inscrição. 

9.20 Serão fornecidos aos candidatos os Cadernos de Questões e as Folhas de Respostas (Cartão de 

Respostas da Prova Objetiva, Folhas de Respostas da Prova Discursiva e a Folha de Respostas da 

Prova de Redação, conforme o cargo) personalizadas com seus dados, para coleta da assinatura no 

campo apropriado e transcrição das respostas. 

9.21 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos nas Folhas de Respostas, em 

especial seu nome, data de nascimento e número do documento de identidade. 

9.22 Somente será permitida a transcrição das respostas nas Folhas de Respostas, com o uso de 

caneta esferográfica de tinta azul ou preta (de material transparente), que serão os únicos 

documentos válidos para a correção, vedados qualquer colaboração ou participação de terceiros, 

respeitadas as condições solicitadas e concedidas aos candidatos, nos termos do item 7 deste Edital. 

9.23 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar as 

Folhas de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos de seu descuido. 

9.24 Em nenhuma hipótese haverá substituição das Folhas de Respostas por erro do candidato, que 

deverá arcar com os prejuízos advindos de seu descuido. 

9.25 Não serão computadas questões não respondidas, que contenham mais de uma resposta 

(mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

9.26 O candidato não deverá fazer nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 

assinatura, pois qualquer marca poderá ser registrada pela leitora ótica, prejudicando o seu 

desempenho. 
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9.27 O preenchimento das Folhas de Respostas das provas será de inteira responsabilidade do 

candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste 

Edital e nas capas dos Cadernos de Questões de prova.  

9.28 No dia de realização das provas, o candidato será submetido a identificação pelo fiscal de sala e 

a eventual inspeção pelo fiscal de detecção de metal, com exceção do marcapasso, com sua devida 

identificação. 

9.28.1 O candidato que faz uso de marcapasso deve enviar um atestado médico ao Instituto Selecon 

até o dia 17/11/2023, para receber tratamento adequado no que se refere à inspeção de segurança 

para entrada na sala de provas. 

9.29 As instruções constantes dos Cadernos de Provas, nas Folhas de Respostas e no Cartão de 

Convocação de Etapa (CCE), bem como as orientações e instruções expedidas pelo Instituto Selecon 

durante a realização das provas, complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas 

pelo candidato, sob pena de eliminação. 

9.30 Após identificação para entrada e acomodação na sala, somente será permitido ao candidato 

ausentar-se da sala, exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária 

de necessidade extrema antes do início da prova, desde que acompanhado de um fiscal.  

9.30.1 O candidato que, por qualquer motivo, não retornar à sala será automaticamente eliminado 

do Concurso Público. 

9.31 Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições 

previstas neste Edital. 

9.32 Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de prova depois de 

transcorrido o tempo de 1 (uma) hora de seu início, mediante a entrega obrigatória das Folhas de 

Respostas e dos Cadernos de Provas devidamente preenchidos e assinados ao fiscal de sala. 

9.32.1 Ao final da Prova, os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, até que o último 

candidato finalize sua prova.   

9.33 O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, não permanecer em sala durante o período 

mínimo estabelecido no item 9.32 será automaticamente eliminado do Concurso Público, devendo a 

ocorrência ser lavrada na Ata de sala. 

9.34 Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas 

não autorizadas pelo Instituto Selecon, observado o previsto no item 7.1.7. deste Edital. 

9.35 Ao entregarem as provas, os candidatos deverão retirar-se imediatamente do local, não sendo 

possível nem mesmo a utilização dos banheiros. 

9.35.1 Só será permitido ao candidato levar os Cadernos de Questões, a partir de 1 (uma) hora para o 

horário de término da prova.  

9.35.2 Por motivo de segurança, não será permitida ao candidato a cópia de gabaritos por qualquer 

meio durante a realização da prova. 

9.36 No dia da realização das provas, não serão fornecidas informações referentes ao conteúdo das 

provas e/ou critérios de avaliação/classificação, por parte de qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes. 
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9.37 Os Gabaritos preliminares das Provas Objetivas serão divulgados no site do Instituto Selecon - 

www.selecon.org.br, em até 24 (vinte e quatro) horas após a aplicação da prova objetiva. 

9.38 Os Cadernos de Questões das Provas Objetivas serão divulgados no site Instituto Selecon - 

www.selecon.org.br na mesma data da divulgação dos gabaritos e lá permanecerão apenas durante 

o prazo recursal. 

9.39 O espelho das Folhas de Respostas do candidato será divulgado no site do Instituto Selecon - 

www.selecon.org.br na mesma data da divulgação do Resultado Preliminar das notas, e lá 

permanecerão apenas durante o prazo recursal. 

9.40 Será eliminado o candidato que: 

a) chegar ao local de provas após o fechamento dos portões ou fora dos locais de prova 

predeterminados; 

b) não comparecer ao local de prova predeterminado, seja qual for o motivo alegado; 

c) não apresentar o documento de identidade exigido no item 9.7.1. deste Edital e seus subitens; 

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de 

permanência estabelecido no subitem 9.32. deste Edital; 

e) fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro 

material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no Edital; 

f) for surpreendido usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, quaisquer equipamentos eletrônicos 

mesmo que desligados como: calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, agenda 

eletrônica, relógio, gravador ou outros similares, ou instrumentos de comunicação interna ou 

externa, tais como telefone celular, bip, pager, pontos eletrônicos, entre outros, ou deles fizer uso; 

g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

h) não devolver os Cadernos de Provas e as Folhas de Respostas conforme o subitem 9.32. deste 

Edital; 

i) fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 

permitidos; 

j) ausentar-se da sala de provas, portando as Folhas de Respostas e/ou Cadernos de Provas, 

observado o subitem 9.35.1 deste Edital; 

k) não cumprir as instruções contidas nos Cadernos de Provas e nas Folhas de Respostas; 

l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público; 

m) não permitir a coleta de sua assinatura; 

n) recusar submeter-se à identificação e inspeção de detecção de metal; 

o) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local 

da prova, da prova e de seus participantes; 

p) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 

q) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das 

provas; 

r) tratar examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes com falta de urbanidade; 

s) recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão Organizadora, da equipe de 

aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame; 

t) deixar de atender às normas contidas nos Cartão de Convocação para a Etapa-CCE, nos Cadernos 

de Provas e nas Folhas de Respostas e demais orientações/instruções expedidas pelo Instituto 

Selecon. 

http://www.selecon.org.br/
http://www.selecon.org.br/
http://www.selecon.org.br/
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10. DO RESULTADO FINAL 

 

10.1 A nota final dos candidatos convocados e considerados habilitados na prova objetiva será igual 

ao total da soma de pontos obtidos em todas as etapas realizadas, que definirá a ordem de 

Classificação Final no Concurso Público. 

 

10.2 Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de 

desempate, tendo preferência, sucessivamente, conforme critério abaixo: 

a) candidato com maior idade, dentre candidatos idosos e candidato com maior idade entre 

candidato idoso e não idoso, até a data da prova objetiva e de redação, em obediência ao Estatuto 

do Idoso (Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003); 

b) maior pontuação na prova objetiva na Disciplina Específica de Conhecimentos Específicos; 

c) maior pontuação na prova objetiva na Disciplina de Língua Portuguesa, de Conhecimentos Básicos; 

d) maior pontuação na prova objetiva na Disciplina de Direito Administrativo, de Conhecimentos 

Básicos; 

e) maior idade, dentre candidatos não idosos. 

 
10.2.1 – Para desempate através da idade dos candidatos, poderá ser levado em conta, para se 

determinar o de maior idade, se necessário for, o horário de nascimento, a ser conferido na certidão 

de nascimento dos candidatos empatados. Neste caso, os candidatos serão convocados a apresentar 

suas certidões de nascimento, e o candidato que não o fizer, não será incluído no critério de 

desempate. 

10.3 A classificação final deste concurso será composta pelos candidatos aprovados dentro do 

número de vagas, conforme Anexo II deste Edital, mais o Cadastro de Reserva de 100% das vagas, 

por cargo/denominação, conforme Anexo II deste Edital, além dos candidatos com deficiência, 

habilitados em todas as etapas do Concurso Público. 

 

10.4 No caso do número de classificados, no que se refere à formação do Cadastro de Reserva, ser 

número fracionário, esse número será elevado ao número inteiro subsequente. 

 

10.5 Os candidatos classificados, excedentes às vagas atualmente existentes, serão mantidos em 

cadastro de reserva durante o prazo de validade do Concurso Público e poderão ser convocados em 

função da disponibilidade de vagas futuras, conforme necessidade do CRECI-MT. É de 

responsabilidade exclusiva dos candidatos o acompanhamento das publicações no Diário Oficial da 

União, ocorridas durante o prazo de validade do Concurso Público. 

 

10.6 Os candidatos Aprovados e os de Cadastro de Reserva serão listados em ordem decrescente de 

nota final, observado o cargo para o qual concorrem, em 3 (três) listas, a saber: 

a) Lista 1: Classificação Geral de todos os candidatos habilitados em todas as etapas e classificados, 

inclusos os de Ampla Concorrência e os Cotistas Pessoas com Deficiência, por cargo; 

b) Lista 2: Classificação por Ampla Concorrência, por cargo; 

c) Lista 3: Classificação das Pessoas com Deficiência classificadas, por cargo. 

10.7 O Resultado Final deste Concurso Público será publicado no Diário Oficial da União e em 

www.selecon.org.br 

 

http://www.selecon.org.br/
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11. DOS RECURSOS 

 

11.1 O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias no horário das 00h01min do primeiro 

dia às 23h59min do dia segundo dia previsto, observado o horário de Brasília - DF, contado do 

primeiro dia subsequente da data de publicação oficial do ato objeto do recurso, contra as seguintes 

situações: 

a) indeferimento do pedido de isenção do valor de inscrição; 

b) questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 

c) resultado preliminar da prova objetiva; 

d) resultado preliminar heteroidentificação; 

e) classificação preliminar no Concurso Público. 

 

11.2 Para os recursos previstos do item 11.1, o candidato deverá acessar o site do Instituto Selecon - 

www.selecon.org.br e preencher o formulário próprio disponibilizado para recurso, transmitindo-o 

eletronicamente. A comprovação do encaminhamento oportuno do recurso será feita mediante data 

de envio eletrônico do formulário e do número de protocolo gerado, sendo rejeitado liminarmente 

recurso enviado fora do prazo. 

 

11.3 Os recursos encaminhados devem seguir as seguintes determinações: 

a) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do texto de argumentação lógica do 

recurso; 

b) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da bibliografia 

pesquisada pelo candidato para fundamentar seu questionamento; 

c) apresentar a fundamentação referente apenas à etapa previamente selecionada para o recurso. 

 

11.4 Para a situação mencionada no item 11.1., alínea “c” deste Edital, cada candidato poderá 

interpor apenas um recurso por questão, devidamente fundamentado. 

 

11.5 Serão indeferidos os recursos que: 

a) não estiverem devidamente fundamentados; 

b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 

c) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 

d) forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

e) apresentarem, no corpo da fundamentação, outras questões que não a selecionada para recurso; 

f) apresentarem argumentação contra terceiros; 

g) apresentarem argumentação em coletivo; 

h) desrespeitarem a banca examinadora; 

i) contiverem fundamentação idêntica, em todo ou em parte, à argumentação constante de recursos 

de outros candidatos. 

 

11.6 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 

outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 11.1. deste Edital. 

 

11.7 Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 

que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões, conforme o primeiro 

gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que haviam 

http://www.selecon.org.br/
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recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber 

pontuação a mais. 

 

11.8 Alterado o gabarito oficial pela Banca do Concurso Público, de ofício ou por força de provimento 

de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 

 

11.9 No que se refere ao item 11.1., alínea “c”, se a argumentação apresentada for procedente e 

levar à reavaliação anteriormente analisada, prevalecerá a nova análise, alterando-se o resultado 

inicial obtido para um resultado superior ou inferior para efeito de classificação. 

 

11.10 Na ocorrência do disposto nos subitens 11.7., 11.8. e 11.9. deste Edital, poderá haver alteração 

da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 

11.11 A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

11.12 Após análise dos recursos, será publicada no site do Instituto Selecon - www.selecon.org.br 

apenas a decisão de deferimento ou indeferimento. Não serão encaminhadas respostas individuais 

aos candidatos. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO PARA A ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

12.1 A convocação dos candidatos classificados e do cadastro reserva será feita seguindo a ordem de 

classificação geral, no prazo de validade do certame e de acordo com o interesse e conveniência do 

CRECI-MT, através de edital de convocação a ser disponibilizado, exclusivamente, no site 

https://crecimt.gov.br/, para entrega, obrigatória, da documentação necessária à 

Admissão/Contratação. 

 

12.2 Após o Resultado Final do Concurso Público, o candidato deverá acompanhar, diariamente, as 

convocações de classificados para a devida contratação, a serem divulgadas, exclusivamente no site 

https://crecimt.gov.br/, pois caso o candidato convocado não compareça ao ato da 

Admissão/Contratação, será eliminado do certame. 

 

12.3 O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia e horário previstos 

para a Admissão/Contratação. Não haverá 2ª. Chamada de convocação para a 

Admissão/Contratação, e o candidato que não comparecer no dia e horário determinado na 

convocação será eliminado do certame. 

 

12.4 O não comparecimento do candidato convocado, dentro do prazo estabelecido neste Edital, 

implicará na sua desistência da vaga e na imediata convocação do candidato classificado na 

sequência. 
 

 

13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Os candidatos aprovados neste Concurso, na forma estabelecida neste Edital, serão 
contratados se atendidas as seguintes exigências:  

http://www.selecon.org.br/
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a. Ter concluído o ensino médio na área e possuir registro/visto no CRECI-MT.  
b. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com 
os brasileiros na forma do art. 12, § 1º da Constituição da República;  
c. Estar no gozo dos direitos políticos;  
d. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;  
e. Estar quite com as obrigações eleitorais;  
f. Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, no caso de candidatos do sexo masculino;  
g. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da carreira, a ser aferida por meio de 
exame de saúde admissional.  

 
13.1.1 Os requisitos descritos nos itens deste capítulo deverão ser atendidos cumulativamente. A 
falta de comprovação de qualquer um dos requisitos obstará a contratação do candidato e da 
candidata.  
 

13.2 O resultado final do Concurso, após definidos todos os recursos interpostos, será homologado 

pelo CRECI-MT e publicado no Diário Oficial da União. 

 

13.3 O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da 

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do CRECI-MT, 

levando-se em conta a oportunidade e conveniência para a Administração Pública. 

13.4 Para a CONTRATAÇÃO no cargo em que foi classificado(a), o candidato deverá atender aos 

requisitos dispostos neste Edital e apresentar obrigatoriamente, os originais e as respectivas 

fotocópias simples dos seguintes documentos:  

a) ser aprovado em todas as fases do concurso público;  
b) ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo 
dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal;  
c) estar em gozo dos direitos políticos;  
d) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino;  
e) estar quite com as obrigações eleitorais;  
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o Anexo II deste edital;  
g) ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação;  
h) apresentar atestado de prévia aprovação de aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições do cargo;  
i) apresentar declaração de que não acumula cargo ou função pública, ou proventos de inatividade, 
ressalvadas as possibilidades de acumulação lícita previstas no Inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal;  
j) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições correspondentes ao cargo; e  
k) não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade 
das esferas federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; e  
l) cumprir as determinações deste edital.  
m) O candidato aprovado no Referido concurso Público, que cumprir todos os requisitos básicos 

estabelecidos, ficará contratado sobre o regime de CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), 

conforme decreto-lei N. º 5.452 em 1943 e suas atualizações e reformas.  

Parágrafo Único: É de única responsabilidade do candidato convocado apresentar no Ato da 

Admissão/Contratação, TODA a documentação especificada no subitem 13.3, documento original 

juntamente com fotocópia, sob pena de ser impedida a contratação daquele que não os apresentar, 

com automática convocação do candidato classificado na sequência. 
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13.5 O candidato que não aceitar as condições descritas deverá manifestar sua desistência por 
escrito, sendo excluído do Concurso Público.  
 
13.6 Os candidatos classificados (as) serão convocados (as) para contratação, por meio de 
convocação disponível no site www.crecimt.org.br. 
 
13.6.1 O não pronunciamento do candidato e da candidata convocado para contratação e exercício 
imediato do cargo, no prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis, contados a partir da data do 
recebimento do e-mail ou telegrama, dará o direito ao CRECI-MT de excluí-lo do Concurso Público, 
convocando o candidato e a candidata com classificação subsequente.  
 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 A idoneidade dos documentos apresentados é de inteira responsabilidade do candidato, 

respondendo civil e criminalmente por quaisquer declarações falsas, irregularidades ou ilegalidades 

que eventualmente, a qualquer tempo, forem constatadas. 

 

14.2 Os candidatos aprovados e classificados para composição do Cadastro de Reserva, por ordem 

decrescente de pontos obtidos, por cargo disponibilizado no edital, poderão ser contratados e 

lotados, conforme a disponibilidade de vagas e o interesse da administração do CRECI-MT, no prazo 

de validade do certame. Após o prazo de validade do certame os candidatos classificados, que 

componham o cadastro de reserva, não convocados para a contratação, estarão na condição de 

eliminados para todos os efeitos. 

14.3 Informações e orientações a respeito deste Concurso Público até a data da homologação 

poderão ser obtidas por site do Selecon e após a homologação no CRECI-MT 

(Adjunto.superintendente@crecimt.gov.br).  

 
14.4 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, 
não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, de 
isenções, laudos médicos ou outros documentos após as datas estabelecidas.  

 
14.5 As alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de 
publicação deste edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público.  
 

14.6 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora.  
 

   

Cuiabá, 05 de setembro de 2023 

 
 

CLAUDECIR ROQUE CONTREIRA  
Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de Mato Grosso  

CRECI/MT 
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ANEXO I 
 

DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DO CRECI-MT 
Edital nº 02/2023/CRECI-MT 

 

Data Atividade Horário Local e/ou Funções Relacionadas 

A partir do dia 
05/09/2023 Divulgação Edital  

https://www.gov.br/imprensanacional/
pt-br e  www.selecon.org.br 

06 a 08/09/2023 Pedido de isenção de taxa de inscrição  No site www.selecon.org.br 

11/09/2023 a 
15/10/2023 Inscrições  

até 23h59min 
do dia 

15/10/2023 
No site www.selecon.org.br 

13/09/2023 
Resultado Preliminar do Pedido de isenção de taxa 
de inscrição 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

14 e 15/09/2023 
Recurso ao Resultado Preliminar do Pedido de 
isenção de taxa de inscrição   

 No site www.selecon.org.br 

20/09/2023 
Resultado Final do Pedido de isenção de taxa de 
inscrição 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

16/10/2023 

Vencimento do boleto bancário com a taxa de 
inscrição – Último dia para pagamento do boleto e 
último dia para entrega de laudo para solicitação 
de cota de PcD  

  

20/10/2023 Relação Preliminar das Inscrições Homologadas  a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

23 e 24/10/2023 Recurso à Preliminar das Inscrições Homologadas  No site www.selecon.org.br 

27/10/2023 
Resultado do Recurso Preliminar das Inscrições 
Homologadas e Resultado Final das Inscrições 
Homologadas 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

13/11/2023 Divulgação do Cartão de Convocação para a Etapa 
(CCE) com data, horário e local de prova 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

17/11/2023 Prazo para solicitação de correção de dados no 
Cartão de Convocação para a Etapa (CCE)  No site www.selecon.org.br 

19/11/2023 Aplicação da Prova Objetiva de Conhecimentos e da 
Prova de Redação 

Manhã 

Diversos locais, a serem divulgados no 
Cartão de Convocação para a Etapa-
CCE através do site No site 
www.selecon.org.br 

20/11/2023 
Divulgação do gabarito da prova objetiva e das 
imagens da prova objetiva aplicada 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

21 e 22/11/2023 
Recurso contra o gabarito da prova objetiva e contra 
as questões da prova aplicada  No site www.selecon.org.br 

29/11/2023 

Resultado do recurso contra o gabarito da prova 
objetiva e das questões da prova aplicada 
Divulgação do gabarito definitivo da prova objetiva 
aplicada 
Divulgação da imagem do cartão resposta 

A partir das 19h No site www.selecon.org.br 

29/11/2023 Divulgação do Resultado Preliminar da prova 
objetiva 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

30/11 e 01/12/2023 Recurso ao Resultado Preliminar da prova objetiva 
de conhecimentos  No site www.selecon.org.br 

06/12/2023 

Resultado do Recurso ao Resultado Preliminar da 
prova objetiva de conhecimentos e Resultado Final 
da prova objetiva de conhecimentos e Relação de 
Convocados para a Correção de Redação 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

13/12/2023 Resultado Preliminar da prova Redação a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

14 e 15/12/2023 Recurso ao Resultado Preliminar da Prova de 
Redação 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

20/12/2023 
Resultado do Recurso contra o Resultado Preliminar 
da Prova de Redação e Resultado Final da Prova de 
Redação 

 No site www.selecon.org.br 

20/12/2023 Resultado Preliminar do Processo Seletivo 
Simplificado 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

21 e 22/12/2023 Recurso ao Resultado Preliminar do Processo 
Seletivo Simplificado  No site www.selecon.org.br 

27/12/2023 
Resultado do Recurso ao Resultado Preliminar do 
Processo Seletivo Simplificado e Resultado Final do 
Processo Seletivo Simplificado 

a partir das 19h No site www.selecon.org.br 

 
Homologação do Resultado Final do Concurso 
Público  

 
Nos sites www.selecon.org.br, 
https://www.gov.br/imprensanacional/
pt-br e https://crecimt.gov.br/ 
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No ANEXO II 
 

CARGO, NÍVEL DE ENSINO, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO E VAGAS 
 

 

Cargo Pré requisitos Vagas Polo de Lotação 
Carga 

Horária 
Remuneração 

Agente de Fiscalização 
Ensino Médio Completo 

+ CNH Cat. B  
CR Alta Floresta 40h sem R$ 3.700,00 

Agente de Fiscalização 
Ensino Médio Completo 

+ CNH Cat. B 
01 Barra do Garças 40h sem R$ 3.700,00 

Agente de Fiscalização 
Ensino Médio Completo 

+ CNH Cat. B 
CR 

Campo Novo do 
Parecis 

40h sem R$ 3.700,00 

Agente de Fiscalização 
Ensino Médio Completo 

+ CNH Cat. B 
CR Confresa 40h sem R$ 3.700,00 

Agente de Fiscalização 
Ensino Médio Completo 

+ CNH Cat. B 
CR Cuiabá 40h sem R$ 3.700,00 

Agente de Fiscalização 
Ensino Médio Completo 

+ CNH Cat. B 
01 Rondonópolis 40h sem R$ 3.700,00 

Agente de Fiscalização 
Ensino Médio Completo 

+ CNH Cat. B 
01 Sinop 40h sem R$ 3.700,00 

Agente de Fiscalização 
Ensino Médio Completo 

+ CNH Cat. B 
01 Pontes e Lacerda 40h sem R$ 3.700,00 

• CR = CADASTRO DE RESERVA 
 

 
Observação: Os candidatos contratados farão jus às vantagens oferecidas pelo CRECI-MT, 
referentes a: vale alimentação, vale transporte. 
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ANEXO III 

 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO CARGO 

 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA  
 
 a) Realizar atividades de fiscalização, na capital e interior do Estado, sempre que se fizer necessário, a fim 
de dar cumprimento ao plano de ação de fiscalização aprovado pela Diretoria/Plenário do CRECI-MT, 
obedecendo portarias que especifiquem os municípios a serem fiscalização, devidamente divididos por áreas de 
atuação;  

 b) Atender as pessoas que procurarem o CRECI-MT para formalização de denúncias, ficando sob sua 
responsabilidade o bom desempenho da fiscalização;  

 c) Constatar o ilícito disciplinar, ainda que fora da sede do estabelecimento do infrator e lavrar auto de 
infração;  

 d) Fiscalizar anúncios em jornais, painéis, cartazes ou stand de vendas ou construtoras, incorporadoras 
ou loteamentos constatando todas as formalidades próprias inerentes ao exercício da profissão de corretores de 
imóveis;  

 e) Propor e aplicar medidas que visem ao aprimoramento das estratégias nas diligências fiscais, 
principalmente no que tange ao combate sistemático aos exercentes ilegais da profissão de Corretor de Imóveis;  

 f) Identificar e qualificar os infratores através de instrumentos públicos e não por simples placas, cartões 
de visitas ou escritos particulares;  

 g) Participar de audiência na justiça e delegacia de polícia, quando solicitado;  

 h) Preparar relatório anual das atividades relativas ao exercício de fiscalização do CRECI-MT  

 i) Supervisionar e orientar a execução das atividades do corretor de imóveis, inspecionando 
periodicamente a qualidade dos serviços prestados, visando detectar e corrigir anormalidades ou solucionar 
problemas;  

 j) Manter atualizado banco de dados dos registros realizados no CRECI-MT, visando o seu adequado 
controle;  

 k) Controlar as ocorrências relacionadas com a fiscalização, digitando dados, para elaboração de 
relatórios com estatísticas de produção;  

 l) Manter controles dos registros das fiscalizações realizadas;  

 m) Preparar relatório sobre posição de usuários inadimplentes, contatando-os para solução de 
pendências;  

 n) Orientar e oferecer meios que facilitem a aplicação uniforme e eficiente das normas utilizadas na 
execução dos serviços relativos às atividades de fiscalização;  

 o) Elaborar, ao final de cada mês, o relatório das atividades desenvolvidas pela fiscalização e demais 
serviços realizados com vista à elaboração do Relatório Mensal, para encaminhamento ao COFECI e publicidade 
em jornais, se for o caso;  

 p) Elaborar os roteiros de viagens de fiscalização ao interior do Estado, por ordem de prioridades das 
denúncias formalizadas, pedidos de delegados e associações de Corretores de Imóveis que derem entrada no 
CRECI-MT, para análise e posterior aprovação da Diretoria e Plenário;  

 q) Acompanhar as reuniões plenárias, sobretudo as de julgamento de processos, sempre que solicitado;  

 r) Dirigir veículos do CRECI-MT no uso da fiscalização, bem como, com a finalidade de transportar 
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documentos, materiais, equipamentos e objetos leves e/ou pesados;  

 s) Manter ficha de controle de quilometragem e outros dados dos veículos, bem como o registro de 
qualquer anormalidade no funcionamento e necessidade de reparos.  

 t) Controlar e cuidar da guarda das chaves dos veículos de fiscalização, observando quanto ao 
racionamento de combustíveis e o estado de conservação dos veículos;  

 u) Responsabilizar-se pela conservação do veículo, mantendo-o em condições de uso, substituindo 
pneumáticos e peças simples em caso de emergência, controlando sua manutenção;  

 v) Realizar as atividades de fiscalização e de secretaria em local fora da sede do CRECI-MT, no 
atendimento ao público, sempre que necessário;  

 w) Realizar a atividade de agente de fiscalização por meio de mídias sociais; meio teleinformático e 
qualquer outro meio virtual conhecido atual e futuro;  

 x) Realizar outras atividades correlatas da unidade de lotação.  
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ANEXO IV 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CONHECIMENTOS BÁSICOS: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de textos variados. Modos de organização do discurso: descritivo, narrativo, 

argumentativo, injunção, exposição e dissertação. Coerência e progressão temática. Coesão: referência, 

substituição, elipse e outras estratégias. Uso dos conectivos: classificação e relações de sentido. Relação 

entre as partes do texto: causa, consequência, comparação, conclusão, exemplificação, generalização, 

particularização. Classes de palavras: emprego, flexões e classificações das classes gramaticais. Verbos: 

pessoa, número, tempo e modo. Preposições, conjunções e advérbios. Vozes verbais. Acentuação 

gráfica. Pontuação: regras e efeitos de sentido. A ocorrência da crase. Figuras de Linguagem. Sinônimos, 

antônimos, parônimos e homônimos. Concordância verbal e nominal. Ortografia. Regência verbal e 

nominal. Processos de formação de palavras. Coordenação e subordinação. 

RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO 
Raciocínio lógico numérico: Resolução de problemas envolvendo números reais. Conjuntos. 
Porcentagem. Sequências e padrões (com números, figuras ou palavras). Raciocínio Lógico: Proposições. 
Conectivos. Negação. Equivalência e implicação lógica. Problemas de contagem: Princípio Aditivo e 
Princípio Multiplicativo. Arranjos. Combinações. Permutações. Noções de probabilidade. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA  
1) Funcionamento do Computador: conceitos básicos em relação à configuração, manutenção e 
arquitetura de computadores: memórias tipo RAM e tipo ROM; Hardware básico; Dispositivos de 
Entrada/Saída e demais periféricos. 
2) Sistemas operacionais (MS Windows 8.1 e superiores e Linux): conceitos fundamentais; utilização; 
configurações; comandos, ícones e teclas de atalho; organização de arquivos, gerência de memória e de 
processador. 
3) Organização da Informação: arquivos e registros; organização dos arquivos; Estrutura de dados; 
Definições básicas de Banco de Dados. 
4) Ambiente automatizado para escritório: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de 
textos, planilhas, correio eletrônico e apresentações: ambiente Microsoft Office 2003 e versões 
posteriores; ambiente LibreOffice 5 e versões posteriores. 
5) Redes locais, teleprocessamento e segurança: redes de comunicação de dados; Padrões de Rede; 
Equipamentos de rede; meios de comunicação; Internet/Intranet/Extranet: definições, funcionamento, 
serviços e protocolos; elementos de uma rede; conectividade; redes Wi-Fi (equipamentos, padrões e 
protocolos); segurança nas redes (Vírus, worms, identificação de ataques, prevenção de ameaças). 
6) Redes sociais, Navegadores e ferramentas de integração (Facebook; Youtube; Twitter; Skype; 
Instagram; Telegram; WhatsApp; TikTok; Messenger; LinkedIn; Navegadores Google Chrome e Firefox;): 
Definições, utilização; modos de uso; comandos e teclas de atalho; organização das informações. 
 
ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO 
Código de Ética dos Servidores Públicos. Ética no serviço público em todo o seu teor – Ética e Moral; 
Ética, Princípios e Valores; Ética e Democracia – Exercício da Cidadania; Ética e Função Pública; Ética no 
serviço público. Código de Ética do Profissional de Administração. 
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Conhecimentos Específicos: 
1 Legislação específica: 1.1. Resolução-COFECI nº 13/1978; 1.2. Lei nº 6.530/1978; 1.3. Decreto nº 
81.871/1978; 1.4. Resolução-COFECI nº 29/1979; 1.5. Resolução-COFECI nº 146/1982; 1.6. Resolução-
COFECI nº 162/1983; 1.7. Resolução COFECI nº 199/1985; 1.8. Resolução-COFECI nº 315/1991; 1.9. 
Resolução-COFECI nº 325/92; 1.10. Resolução-COFECI nº 326/92; 1.11. Resolução COFECI nº 327/1992; 
1.12. Resolução-COFECI nº 453/95; 1.13. Resolução-COFECI nº 458/1995; 1.14. Resolução-COFECI nº 
492/1996; 1.15. Resolução-COFECI nº 529/97; 1.16. Resolução-COFECI nº 675/2000; 1.17. Resolução-
COFECI nº 695/2001; 1.18. Resolução-COFECI nº 746/2002; 1.19. Resolução-COFECI nº 900/2005; 1.20. 
Resolução-COFECI nº 1.065/2007; 1.21. Resolução-COFECI nº 1.066/2007. 1.22. Resolução-COFECI nº 
1.126/2009; 1.23. Resolução-COFECI nº 1.167/2010; 1.24. Resolução-COFECI nº 1.197/2010; 1.25. 
Resolução-COFECI nº 1.256/2012; 1.26. Resolução-COFECI nº 1.356/2015; 1.27. Resolução-COFECI nº 
1.363/2015; 1.28. Resolução-COFECI nº 1.401/2017; 1.29. Resolução-COFECI nº 1419/2019; 1.30. 
Resolução-COFECI nº 1423/2019; 1.31. Resolução-COFECI nº 1.430/2019; 1.32. Resolução-COFECI nº 
1.431/2019; 1.33. Resolução-COFECI nº 1.434/2020; 1.34. Resolução-COFECI nº 1.435/2020; 1.35. 
Resolução-COFECI nº 1.459/2021; 1.36. Resolução-COFECI nº 1465/2022; 1.37. Resolução-COFECI nº 
1.466/2022; 1.38. Resolução-COFECI nº 1.476/2022; 1.39. Resolução-COFECI nº 1.479/2022; 1.40. 
Resolução-COFECI nº 1.482/2022; 1.41. Resolução-COFECI nº 1.483/2022; 1.42. Resolução-COFECI nº 
1.484/2022; 1.43. Resolução-COFECI nº 1.487/2022; 1.44. Portaria nº 056/2018. 
2 Noções de administração e organização:  
2.1 Administração pública. 2.2 Regime jurídico administrativo. 2.3 Supervisão. 2.4 Comunicação e 
negociação. 2.5 Níveis e habilidades da equipe. 2.6 Autoridade, delegação e descentralização. 2.7 
Motivação. 2.8 Organização e gerenciamento de reuniões. 2.9 Gerenciamento e liderança de equipes. 
2.10 Elaboração de parecer técnico. 2.11 Montagem e controle de processos. 2.12 Implantação de 
sistemas. 2.13 Sigilo profissional. 2.14 Processo de planejamento: definição e atitudes em relação ao 
planejamento. 2.15 Gestão da qualidade: análise de melhoria de processos. 2.16 Abordagem sistêmica. 
2.17 Procedimentos fiscais administrativos.  
3 Atendimento ao público.  
4 Acompanhamento e execução das atividades relacionadas à gestão de recursos materiais, 
financeiros, humanos e tecnológicos pertinentes a seu campo de atuação. 
5 Conhecimento de organização, redação, elaboração de relatórios e registros.  
6 Rotinas de pessoal.  
7 Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; 
modelos de arquivos e tipos de pastas; e arquivamento de registros informatizados. 

 



 

  
 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 

19ª Região – MT 

Avenida André Maggi, Nº 877, Cuiabá/MT 

Telefone: (65) 3313-4800 

ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO RACIAL 

(PREENCHER COM LETRA DE FORMA) 

Eu, __, 

classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DO 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO MATO GROSSO – CRECI/MT, regido pelo 

Edital nº 02/2023/CRECI-MT, para a vaga de candidato Negros (Pretos ou Pardos) - PPP no 

cargo_______________    __, portador(a) do documento de identificação nº   

_______________________  e CPF nº_________                  _, declaro, em conformidade com a 

classificação do IBGE, que sou: 

[      ] Preto(a) [     ] Pardo(a) 

 

Declaro que reconheço meu pertencimento racial pelos motivos expostos a seguir: 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

Declaro estar ciente que comprovadamente e a qualquer tempo apresentar documentos falsos, 

fornecer informações inverídicas, utilizar quaisquer meios ilícitos ou descumprir as normas do Edital 

deste certame, apurados pela Comissão de Heteroidentificação Racial e na Autodeclaração Racial, 

em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, serei desclassificado(a) deste 

Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. Responsabilizo-me pelas 

informações prestadas junto a esta Instituição. 

 

Data: Assinatura do(a) Candidato(a) 

 


